
CONSELHO REGIO
______________________

TR

CÂMARA ES
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DECISÃO ......... : 673/
PROCESSO ...... : 2326
INTERESSADO           : MAU
 
EMENTA: Dispõe sobre a m
5.194/66 - Falta de Placa por Pes
 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de En
relacionados, no caso, infração a
da realização de obras/serviços r
da Lei Federal 5.194/66.  Con
capitulada na alínea “c” do artig
do artigo 73 da Lei Federal 5.1
Infração.   DECIDIU por unan
interessado efetuar o pagamen
Conselheiro ENG. CIV. CARLO
Conselheiro (a) ENG. CIV. DA
AUGUSTO ALVEZ ORDONE
MARIA MIRANDA LOBATO
TAIZA NAIANA DA SILVA F
CIV. EDUARDO JOSE CAVA
ALMEIDA JR., ENG. CIV. PE
MADEIRO, ENG. CIV. ALESS
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
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RAVESSA DR MORAES 194- BELÉM-PA - CEP 66.035-080 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL 

RDINÁRIA Nº 08/2018 
/2018-CEEC 
60300/2018 

AURO ANTONIO DE ALBUQUERQUE COEL

manutenção do Auto de Infração, por infringência ao
essoa Física. 

 

Engenharia Civil - CEEC, apreciando o assunto de 
 ao Art. 16°, da Lei Federal 5.194/66 - Falta de Placa 

s reservados aos profissionais do Sistema Confea/Creas
onsiderando que a penalidade por infração ao dispo
igo 71 da Lei Federal 5.194/66 – MULTA, e o seu valo
.194/66.  Considerando que o valor da multa encontra
animidade, pela manutenção dos Autos de Infração 
ento da multa no respectivo valor lavrado. A reun
OS EDUARDO DOMINGUES E SILVA, tendo sido e
ANILO DA SILVA BEGOT, presentes os senhores 
EZ, ENG. CIV. ALEMAR DIAS RODRIGUES JU
O, ENG. CIV. CARLOS EDUARDO DOMINGUE
 FERREIRA, ENG. CIV. ANTONIO NOÉ CARVA
ALCANTE BRANDAO, ENG. CIV. ALMIR MAGA
PEDRO COELHO DA MOTA NETO, ENG. CIV. 
SANDRO SANTOS DE ARAÚJO, ENG. CIV. DANI
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Belém – PA, 18 de outubro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
. CIV.  CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA

Coordenador da CEEC 
 

IA DO PARÁ 
______________ 
L - CEEC 

ELHO JUNIOR. 

ao Art. 16°, da Lei Federal 

e que tratam os processos 
a por Pessoa Física, quando 
as, infringindo o  artigo 16º 
ositivo descrito acima está 
alor estipulado na alínea “a” 
tra-se estipulada no Auto de 
o e notificação, devendo o 
união foi coordenada pelo 
o este processo relatado pelo 
es conselheiros, ENG. CIV. 
UNIOR, ENG. CIV. INÊS 
ES E SILVA, ENG. CIV. 
ALHO DE FARIAS, ENG. 
GALHÃES OLIVEIRA DE 
. TATIANE TORRES DE 
ILO DA SILVA BEGOT..-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

A 


